
ATO DECLARAT  ÓRIO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 459/2026

 DISPENSA  DE LICITAÇÃO Nº 045/2026

“DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO
DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONFECÇÃO  DE  MEDALHAS
TIRADENTES,  PARA  A  CÂMARA
MUNICIPAL DE JATAÍ” 

O presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ,  Marcos Patrick de
Castro Gomes,  no uso de suas atribuições legais e,  especialmente nos termos do

inciso  II  do  Artigo  75 da Lei  14.133,  de  01 de abril  de  2021 e  suas modificações

posteriores;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II  do artigo 75 da Lei  de

Licitações,  para  dispensar  a  licitação  para  aquisição  ou  contratações  com  valores

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e

onze centavos);

CONSIDERANDO que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JATAÍ,   tem  a

necessidade de contratação empresa para  prestação de serviços  de confecção de

Medalhas Tiradentes, destinadas à realização de homenagens e premiações previstas

nos eventos institucionais programados por esta Casa de Leis;

CONSIDERANDO que  a  empresa:  MONSEAL  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  20.627.783/0001-45,  apresentou

orçamento de menor preço, e atinente a necessidade de atendimento da situação e

também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos Municipais,

Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  contratação  empresa  para

prestação de serviços de confecção de Medalhas Tiradentes, ressalta que a presente
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aquisição esta registrada no Processo Administrativo nº 459/2026;

 DECLARA: 

Art. 1º – Fica declarada a dispensa de licitação para contratação empresa para

prestação de serviços de confecção de Medalhas Tiradentes, destinadas à realização

de homenagens e premiações previstas nos eventos institucionais programados pela

Câmara Municipal de Jataí;

Art.  2º  –  Fica  em  consequência,  autorizado  a  contratação  da  empresa:

MONSEAL  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
20.627.783/0001-45, com endereço na Rua 1064, nº 110, Quadra 128, Lote 07, Setor

Pedro Ludovico – Goiânia-GO, nos termos da proposta de fornecimento apresentado

pela mesma, com um valor total de R$ 13.750,00 (treze mil e setecentos e cinquenta

reais), conforme segue:

 

Art. 3º – Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições

em contrário.

Jataí, 17 de junho de 2026

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

 

Marcos Patrick de Castro Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. EMPRESA Média Valor total

valor Unit. estimado

1 UNID. 55 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 13.750,00

Estimado: R$ 13.750,00

Monseal Ind. e 
Com.

MEDALHA CONJUNTO DE MEDALHA TIRADENTES PMGO. Estampada o busto do 
Tiradentes ao centro em alto relevo, com os dizeres "Libertas Quae Sera Tamen" em alto 
relevo estampado no sentido angular. No verso da medalha será estampado o nome: 
Município de Jataí - Câmara Municipal de Jataí Medalha Tiradentes Lei nº 4023 de 24 de 
set de 2018 gravado no laser.
Argola em latão com banho dourado, para fixar a medalha à fita. Passador em metal com 
banho dourado vazado permitindo a visão parcial da fita. No verso dois pinos em metal 
dourado, soldados para a afixação na roupa por greap-fastner. Barreta em metal banho 
dourado, vazado permitindo a visão parcial da fita igual á utilizada no passador. Com 
pinos e greap-fastner no verso, para fixação na vestimenta. Acompanha um estojo e 
berço em plástico para acomodar a medalha, tampa em material plástico cristal 
transparente.
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